
COMISSÃO ELEITORAL PARA ORGANIZAÇÃO DO PROCESSO DE ELEIÇÃO DE

CONSELHEIROS REPRESENTANTES DAS ENTIDADES DA SOCIEDADE CIVIL

ORGANIZADA – BIÊNIO 2024-2026

DELIBERAÇÃO ERRATA Nº 001/2024

A Comissão Eleitoral do  Comitê Intersetorial de Acompanhamento da Política de

Promoção e Defesa dos Direitos de Lésbicas, Gays, Bissexuais, Travestis, Transexuais,

Intersexuais e outras orientações sexuais, identidades e expressões de gênero do Estado

do Paraná (Comitê LGBTI+)

DELIBERA

Art  1º.Considerando o erro publicado no Diário Oficial 11682, Edital de convocação

nº 001/2024º, informa:

Onde se lê: A  convocação  de  Assembleia  Extraordinária  para  indicação  de  8  (OITO)

representantes da sociedade civil organizada para pronta instalação do Comitê Intersetorial de

Acompanhamento da Política de Promoção e Defesa dos Direitos de Lésbicas, Gays, Bissexuais,

Travestis, Transexuais, Intersexuais e outras orientações sexuais, identidades e expressões de

gênero do Estado do Paraná (Comitê LGBTI+ PR), nos termos da Resolução SEJUF nº 188, de 09

de agosto de 2021 e deste Edital 

Leia-se: A convocação de Assembleia Extraordinária para indicação de 9 (NOVE) representantes

da sociedade civil organizada para pronta instalação do Comitê Intersetorial de Acompanhamento

da  Política  de  Promoção  e  Defesa  dos  Direitos  de  Lésbicas,  Gays,  Bissexuais,  Travestis,

Transexuais, Intersexuais e outras orientações sexuais, identidades e expressões de gênero do

Estado do Paraná (Comitê LGBTI+ PR), nos termos da Resolução SEJUF nº 188, de 09 de agosto

de 2021 e deste Edital 

Onde se lê: Havendo mais do que 8 (OITO) entidades e movimentos sociais interessados, 



deverão  os  restantes  integrar  a  lista  de  indicação  em ordem de  sucessão,  para  eventual

necessidade de substituição 

Leia-se: Havendo mais do que 9 (NOVE) entidades e movimentos sociais interessados, deverão

os restantes integrar a lista de indicação em ordem de sucessão, para eventual necessidade de

substituição 

Art 2°. A Presente deliberação entrará em vigor na data de sua publicação.

PUBLIQUE-SE

Curitiba, 27 de Agosto de 2024.

Jane Vasques
Secretaria Executiva do COMITÊ LGBTI+

Assessoria de Conselhos e Comitês - ACC


